
Parecer Nº 4/2026 ao Projeto de Lei Nº 73/2025

COMISSÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS

Projeto de Lei 73/2025 Reestruturação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – 
CMDM

Relatório

O Projeto de Lei dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher (CMDM), órgão consultivo e deliberativo vinculado à Secretaria Municipal da Mulher 
e Desenvolvimento Social, com a finalidade de promover, acompanhar e fiscalizar políticas 
públicas voltadas às mulheres no município.

Análise

Sob o aspecto social, a proposta é pertinente e de relevante interesse público, pois 
fortalece a rede de proteção às mulheres, amplia a participação da sociedade civil e 
aprimora a formulação, fiscalização e avaliação das políticas públicas de igualdade de gênero 
e enfrentamento à violência.
              A composição paritária entre Poder Público e Sociedade Civil e a definição clara das 
competências do Conselho demonstram alinhamento com os princípios de controle social e 
gestão participativa.
              Além disso, não há criação de despesas obrigatórias significativas, estando as 
despesas previstas em dotações próprias, o que indica viabilidade administrativa.

Conclusão

Diante do exposto, a Comissão de Políticas Sociais manifesta-se favorável à 
aprovação do Projeto de Lei, por seu relevante caráter social e por contribuir para o 
fortalecimento das políticas públicas de promoção e defesa dos direitos das mulheres no 
município.
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                                       Câmara Municipal de Cordeirópolis, 23 de fevereiro de 2025.

Deize Cristina Bettin Carron 
Vereadora – Progressistas 

  Jose Antônio Brás da Silva                                                 Vilson Natal Caleffi
       Vereador – PT                                                                    Vereador – União Brasil
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Câmara Municipal de Cordeirópolis

Cordeirópolis, 23 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=8MFG-K20D-D60J-
N54W, ou vá até o site https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 8MFG-K20D-D60J-N54W
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